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PORTARIA Nº 011 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020.

NEUSA  LIANE  GRILLO  MENEGON  –  PRESIDENTE  DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,  E  DE  CONFORMIDADE  COM  O  ARTIGO  22,  II,  DA  LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E ARTIGO 15, II, DO REGIMENTO INTERNO
DA CÂMARA MUNICIPAL,

RESOLVE:

Fica  declarado  facultativo  o  ponto,  nas  repartições  desta

Câmara Municipal, nos dias 28, 30 e 31 de DEZEMBRO de 2020, como

reconhecimento do trabalho que vem sendo realizado pelos funcionários e

nobres Vereadores.

C.M. de Silveiras, 23 de dezembro de 2020.

VERª. NEUSA LIANE GRILLO MENEGON
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Silveiras, aos
vinte e três  dias do mês de dezembro de 2020. 

     
Registrado em Livro Próprio.

ANTONIA DE FÁTIMA CARDOSO FERREIRA GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA
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